Indicação 811/03



Considerando a necessidade de se consolidar políticas que priorizem benfeitorias em estradas cuja característica principal seja a de escoamento da produção agrícola;



Considerando que várias estradas são utilizadas de forma estratégica para encurtar distâncias e, consequentemente, para diminuir o fluxo de tráfego em outras de maior capacidade;



Considerando o complexo rodoviário constituído pelas Rodovias Oswaldo Cruz e Tamoios enquanto importantes acessos ao Litoral Norte juntamente com a estrada intermunicipal de ligação entre os Municípios de Jambeiro e Redenção da Serra, numa extensão de 27 Km. 



Considerando o compromisso firmado pelo Sr. Governador junto ao Prefeito de Jambeiro no sentido de atender a essa reivindicação, quando da reunião do Consórcio Três Rios, na cidade de Arujá;



INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Sr. Secretário de Estado de Transportes, Engenheiro Dario Rais, os estudos necessários para a efetivação das obras de pavimentação asfáltica da estrada intermunicipal de ligação dos Municípios de Jambeiro e Redenção da Serra, perfazendo uma extensão de 27 Km. 

Sala das Sessões em    de           de 2003

PADRE AFONSO LOBATO
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